
Estado de M.ato Grosso 

fribunal" de JustiQa 
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LEI NR 2 68;; DE 5 DE OUfO:Bl!O DE 1 966. 

Estende aos fUncionários e ee~ 
ventuários do Podltr Judioiário, inell!. 
s1ve oe inativos, o Abono Provis6rio -
de Cr$ 35 000. 

© ~©W~IllIroA\®1?J1ll ©IG ~$1i'A\®© ®~ !MA 1@ @Ill@$$'t) : 
Paço saber ~e a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanciono a seguinte lei. 

Arti&o li - Eetend&ftse aOs fUncionárics e serventuá -
rios do Poder JUdiciário, inclusive aos inativos, em bases idê~ 

,tica,;e a partir da mesma data, o abono de 8IIergência coneedido­
aos sarvidoresdoe Poderes Executivo, Legislativo, eetabeleoi­
do pela Lei 2 651, de 19 de ag6sto de 1 966 e ReSOlução 10/66 , 
da Aseembléia Legislativa. 

Artigo 21 - Ae deepesae decorrentes da presente lei -
correrão A conta do excesso de arreoadação ~e os índices t'cn! 
ccs autorizam prever. 

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogjdas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CuiaW, 5de outubro de 1 966, 
1451 da Independência e 78Rda Repúblioa. 


